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CIDADANIA

EDITN- SOLARESI AILANIFESTAçOES DÀ GASTRONOMIA ANCESTRÀL

corAçÃo pnÉvtA DE pP(Eços No oo3t2o23

A SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIÀ, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sala

511, CEP 2W71-0o2, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n"94511O12O23 com a

UNIVERSIDADE FEDEML DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNlRlO, cujo objetivo é a

implantação do Projeto: PAINEL DAS IIIANIFESTAçOES DÀ GASTRONOIilA AIICESTRAL NO

RIO DE JÀt{ElRO, neste Ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

flARTlNS, torna púbtico para conhecimento dos interessados que no dia e hora designado

realizará coTÀÇÃO PREVTA DE PREÇos.

1. ONETO

O objeto do presente Edital consiste
ASSESSORTA DE CO 4UNICAçÃO PARA
especificaçôes estabetecidas neste editat.

CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDrcA PARA
PROJETO, de acordo com a5 condiçôes e

na
o

2. JUSTiF\CAT|YÀ DA CONTRATAçÃO

A presente contrataçáo üsa atender a ÀÂeta 03, do Termo de fomento em epigrafe, conforme
consta no Plano de Trabatho que integra o referido termo de fomento.

3. DAS COND//çõES DE PARTICIPAçÃO

3.í. Poderão participar desta Editat os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da editat, conforme disposto nos respectivos ato§ constítutivos,
cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes desra COTAçÃO pRÉVlA DE PREçOS e de seus Anexos.
3.2. Não serão aceitas propostas üa fax, ficando automaticamente excruídas da apreciação.
3.3. Não será admitida a participação de pART|CIpANTES que:
a) Estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n.Í1.101/2005);
b) Recuperação judicial ou extrajudiciat, ou em processo cte execução;
c) Fatência ou sob concurso de credores;
d) Estejam em dissotução ou em tiquidação;

3'4' Poderão participar do processo ticitatório, somente pessoas jurídicas devidamente
regularizadas, nos órgãos competentes, com experiência no ramo ticitado deste Editat.
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e. ons ttroantçõrs
4.í. Os pontos de dúüda deverão ser esclarecidos e o represêntante do interessado firmará

uma dectaração format no ato da inscrição, assinada peto seu representante, de que tem

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto desta COTAçÃO

pnÉVtn of PREçOS, assumindo total responsabitidade por esse Íato e informando que não o

utitizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

financeiras, comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuaçáo.

4.2. lerá inabititado o ticitante que náo apresentar a declaração formal, assinada peto seu

Íepresentante, de que tem pleno conhecimento das condiçôes e teor deste editat.

s. DA DATÀ, m nonÁnto E Do Loclu- ot corlçÃo pRÉvtt DE pEços.

5.í. No diâ 14 de novembro de 2023 das O8:fl) ás í2:00 horas, na SOLARES AçÃO SOCIAL

E CIDADANIA em sua sede à Avenida Presidente Vargas, 962, sala 5i1, CEp 20071-002,

centro, Rio de Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preço.

5.í.í. A apresentação dos documentos de habilitação dos participantes será no ato do

credenciamento para que sua participaçáo seja ratificada.

5.í.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, será convocado outro participante na
ordem de ctassificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda a este Editat.

ô. DA PROPOSTA DE PREçO

ó'í' Cada participante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,
contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especiÍicando os serviços, descontos
ofertados e Taxa DU apricávet e no segundo a documentação de habilitação da empresa, que
deverão ser apresentados em uma úa, no endereço da soLÁREs Á çÃo soclat E ctDADANtA -
Avenida Presidente Vargas, 962, sata 5ií, CEp ZW71_OOZ, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

7. NS NCU*IENTOS REFERENTE A pROrcsTA DE 1REçO (ENVELOIE t)
7'í' O participante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma clara e
detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, carimbada e assinada ao seu finâI,e rubricada nas demais fothas, contendo as seguintes informaçÕes:
a) Númerodesta COTAçÃo pRÉVtA DE pREÇOS;

b) Razão social, endereço compteto, n" do CNpJ/lúF e n. da Inscrição Estâdual ou /rÂunicipal

l4
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da proponente;

c) Menor preço de acordo com o Objeto desta COTAÇÃo pRÉvm of PREÇOs.

d) Local, data, carimbo e assinatura.

e) Declaração de conhecimento e aceitação deste editat-

0 Os documentos da PROPOSTA DE PREçO exigidos neste Edital deverão ser apresentados

em uma üa, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes

indicações no seu verso:

COilISSÃO DE JULGAilENTO ENVELOPE 
'pRoposTA DE PREçO COTAçÃO DE PREçOS N'003/2023

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.,1.1. Os preços deverâo ser cotados em moeda corrente nacionat, com até duas casas

decimais à direita da vírguta, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta,

sem preüsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.

7.i.2. Nos preços finais deverão estar inctuídos todos os custos, despesas administrativas e

operaCionais, inCtusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuiçês sociais'

obrigaçôes trabathistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, máo de obra, trabalho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, timpeza e manutenção, que incidam

sobre a execução do objeto do presente conüte.

7.1.3. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A fatta de documentos no Envelope I levará a sua etiminação automática na sessão de

abêrtura de propostas.

7.2. CRITÉRIO D,E JULGAIâENTO ADOTA,r)

7.2,1. Para a escolha da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, apresentado nas ofertas dos serviços objeto deste Edital.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAilENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.1. A sessão de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS reatizar-se-á no dia í7 de novembro de

2023, o resuttado desse JULGAÂ4ENTO ocorrerá na mesma data, às í4:00 horas, ficando a

critério da COMISSÃO e informar que ocorrerá a homologação no dia 24 de novembro de

2023, observando o prazo máximo de ate 2 (dois) dias para recorrer.

7.3,2. Após a análise das propostas de todas as PARTICIPANTES, a COMISSÃO ordenará as

propostas em ordem decrescente dos vatores.

7,3.3. Observado o disposto no subitem precedente, será dectarada vencêdora na proposta

de preço a Licitante que atingir o Ínenor prêço.

SOLARES AçÃO SOCIAL E CTDADAN'A
cNPt o1.5,,,,..996/M7-59
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7,3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reatizado p1
sortêio pela COrítlSSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem ctassificada apos o julgamento da PROPOSTA DE

PREÇO será verificado o atendimento das condiçôes habilitarias peto Licitante que a tiver

formulado, mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de acordo com as

exigências estabelecidas no item I deste Editat.

7.5. Caso a mais bem classificada não atenda as condiçôes habititatórias será soticitada a

convocada a segunda melhor classificada, e assim por diante, até atcançar a proposta vátida.

7.6. O resuttado da CoTAÇÃo PRÉvn DE PREÇOS será homologado peta sOráREs ÁçÃo

SOCIAL E CIDADÀI{IA, a qual adjudicará o objeto e formatizará contrato de fornecimento com

a empresâ vencedora.

8. üos N,CUilENTOS DE HABILITAçÃO GNVELOPE il)

8.í. Os documentos da HABILITAÇÃ0 exigidos neste Edital deverão ser aprêsentados em uma

üa, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintês indicações no

seu anverso:

COTúISSÃO DE ED'TilENVELOPE I'
HABTLTTAçÂO COTAçÃO DE PREçOS N. OO3/2o23

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

E.2. Para a habilitação, o licitante devêrá apresentar os documentos a seguir etencados:

a) contrato socia[ ou Estatuto social;

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representante(s) tegat(is);

c) Cartão de lnscrição no CNPJ;

d) Certidão de Regutaridade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de SeMço - FGTS-

CRF;

e) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos Relativos

aos Tributos Federais e à Díüda AtÍva da Uniáo - CND.SRF;

0 certidão de Regularidade do lmposto sobre circutação de Mercadorias e serviços - cND-
ICMS;

§r) Cêrtidão Negativa de Débitos do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza relativa^ |
ao Município de domicítio da ticitanre - GND-ISS; ll+
h) certidão relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme art- 29 da Lei noJ \
8.666193, para efeito de comprovação da regularidade da empresa junto aos órgãos púbiicos.

soLÀREs açÁo socraL E crDADANra
cNPl (M,5§,996 fimr-'g
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i) Declaração que a empresa não utiliza menores de í8 (dezoito) anos para trabalho

noturno, perigoso ou insatubre, nem menores de 1ó (dezesseis) anos para qualquer trabatho,

satvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatorze anos), em conformidade ao disposto

no inciso XXXlll, do art. f da Constituiçáo Federat.

j) Dectaração de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8.3. A fatta de documentos no Envelope ll levará a etiminação automática do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.1. Apos a homotogaçáo do resultado, a vencedora será notificada para assinar o contrato

sob pena de decair do direito à contratação, caso não compareça.

9.2. O contratado deverá iniciar as atiüdades logo após a assinatura deste contrato.

9.3. o contrato decorrente desta editat terá ügência de 01 (um) dia (24 horas) para execução

do objeto deste Editat, podendo ser prorÍogado a critério do contratante.
9.4. No ato de formalização do contrato, deverá a ticitante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a soLÂRES poderá obter informações e/ou
esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

9.5' caso o contrato, por quatquer motivo, não venha a ser assinado; a licitante subsequente
na ordem de classificaçáo será notificada, na qua[ a comissão de Licitações da sotÁRES
AçÃo soclAL E ctDA,DANtA examinará a sua proposta e quatificaçâo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma que atenda ao Edital, podendo êsta comissão negociar diretamente
com o proponente para que seia obtido preço melhor.
9.6. A CONTMTADA ficará obrigada a:
a) obter licenças, atvarás, autorizaçôes, etc, junto às autoridades competentes,
necessárias ao funcionamento da atiúdade de apoio a que se destina;
b) Cumprir as obrigações legais retativas a encargos fiscais, trabathistas, sociais,
prevídenciáríos, ciüs e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada à prestação do
serviço, eximindo a 50I,4RES AçÃo soctAL E CIDÀDAN,A de quaisquer dessas
responsabilidades;

c) Não se utitizar de menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insarubre
ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabarho, satvo na condição de aprendiz, a partir
de quatot'ze anos (Lei n" 9.954t1999, reguramentada pero Decreto n 4.35g/2002);
d) cumprir as disposições dos reguramentos internos da sorJ4REs açÃo soaat t
CIDADANIA;

SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADAN'A
cN Pt 04, 5AA.996 / OU' 7_ 59
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e) Não usar o nome da sotÁREs AçÃO SOCTAL E CIDADAN1A para aquisiçáo de bens,

assim como para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabitidade ciüt por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou cutposamente, por ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes;

s) No caso de quatquer empregado da empresa, que na opiniâo da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a contratada deverá, mediante no edital por escrito da

Íiscatização, prover a sua substituição imediatamente'

10. DA Y!GÊNC|A, PRORROGAçÃ, E DA RES,CISÃO CONTRATUAL

í0.Í. Após o pfaTo de ügência do contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, ate o timite da vigência

do referido Convênio.

í0.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situações:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades espêcíficas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, tiguidação ou fatência;

b) Ocorrer inadimplemento de ctáusuta contratua!

c) A reScisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração da souRES AÇÃo fictAL E C\DADANLA.

1,1 . DO PAGAIúENTO

Í í . í. A SOLÁRES AçÃO SOCTAL E CIDADANIA efetuará o pagamento dos serviços etencados no

objeto desta COTAçÃO PRÉV|A DE PREÇOS, à empresa vencedora após a apresentação da

respêctiva nota fisca[, devidamente atestada peto servidor responsável da solicitante.

í í.2. O pagamento do objeto contratado dar-se-á até o 05o dia do mês subsequente ao fato
gerador, após a apresentação da respectiva nota íiscat, deüdamente atestada peto

funcionário responsávet e relatório mensat.

12. DAS D/,SPOSIçõES GERA,S

Í2.í. Para agilizar os trabalhos, não interferindo no jutgamento das propostas, os

participantes faráo constar em sua proposta comercial: endereço etetrônico (e-mail), nr^.ro ffrJ7
de tetefone, bem como o nome da pêssoâ indicada para contatos. , \
12.2. A §0/LARES AçÃo soctAl E ctDADANtA reserya-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) gue apresentar proposta, cuja condição não seja do interesse da SoLARES.

soLÀRÊS AÇÀO §,OCIAL E CÍDADÀNIA
cN P] 04, 5AA,996 / Oín 7 - s9
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12.t. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comercial e da habititação,

deverá ser o mesmo estabetecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o

objeto da presente edital.

12.4. A SOLARES AçAO SOCIAL E CIDADANIA através de funcionário especiatmente designado

acompanhará e fiscatizará a execução do Contrato.

12,5. Os PARTICIPANTES não terâo direito à indenização em decorrência da

revogação/anulação do procedimento ticitatório peta §OLÁRES nçÃO SOOL E CDADANLA.

12.ó. O foro competente para dirimir possíveis drhridas e/ou titigios pertinentes ao objeto da

presente COTAÇÃO pRÉVta Of PREçOS é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

13. Ns At'tExos ot cottçÃo eaÉvu or emços
í 3.í. lntegra apresente COTAÇÂO pRÉVta of PREçOS, dele fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXO I - Especificação dos serviços.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2023.

illoÀ [ilnu'Cn rru 6rvxr-
' '' -Hudila Monico da Fonseca
Presidente da Comissão e Diretora de

Finanças da Solares Ação Social e
Cidadania

Presidente da Sotares Ação Social e Cidadania

soLARÉs AçÃo socrAl E crDÀD rüÀ
c N PJ 04, 5A4,096 / OOO 7 _5A
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÃO DO§ SERVIçOS

o objeto da presente edital consiste coNTRÂTAÇÃo DE PESSOA JURíDICA PARÂ ASSESSORIA

DE COMUNICAçÃO, de acordo com as condiçôes e especificaçôes estabelecidas neste edital

peto período de 10 meses.

Os serviços a serem prestado pela contratada engtobam os Seguintes itens:

Assessoria de Comunicação visando identiÍicação, sistematização e disseminação dos saberes

e fazeres tradicionais culinários.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papel timbrado da empresa)

Editat de Cotação Prévia de Preços n. OO3íZ023 - CONTMTÂçÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA
ASSESSORTA DE CO^4UN|CAçÃO.

Convênio n' 9 45 1 1 O I 2023
Modatidade: Cotação Préüa de preços
Tipo: Menor preço globat

RAZÃO SOCTAL:

Endereço:
CNPJ:

5

- ASSESSORTA DE CO^4UN|CAÇÃO.

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA
DE COMUNTCAçÃO. Rs 0.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . RS OO.00O,oo (

Observação: O preço proposto acima contempta todas as
fornecimento, bem como os encargos (obrigaçoes sociais,
cotados separados e incidentes sobre o objetol '

mil reais).

despesas necessárias ao pteno
impostos, taxas, fretes, etc. ),

Rio de Janeiro, í4 de novembro de 2023.

Assinatura peta Empresa
Empresa

SOI-,,RES AçÃO SOCIAL E CIOADANIA
cN PJ 04. 58A.996/ OOO r - 59
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